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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DE CANDIDATOS QUE CONCORREM  

ÀS VAGAS RESERVADAS PARA PCD 

Em cumprimento ao disposto no item 5 do Edital MPEG nº 01, de 27 de novembro de 2024, o Centro de 

Processos Seletivos convoca os(as) candidatos(as) que concorrem para a reserva de vagas destinada a Pessoas 

com Deficiência no CONCURSO DE 2024 PARA PROVIMENTO DAS VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

NO CARGO DE PESQUISADOR ADJUNTO I, para realização da Avaliação Biopsicossocial presencial, conduzida por 

Banca Multiprofissional de Verificação, conforme especificado a seguir. 

 

1 DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 

1.1 Posteriormente à realização das provas e antes da homologação do Resultado Final, os(as) 

candidatos(as) não eliminados que concorreram na condição de PcD, de acordo com o Decreto nº 

9.739/2019, serão submetidos à avaliação por equipe multiprofissional e interdisciplinar de 

responsabilidade do CEPS/UFPA, formada por 3 (três) profissionais capacitados e atuantes nas áreas das 

deficiências que o(a) candidato(a) possuir, dentre os quais um deverá ser médico, e três profissionais 

da carreira a que o candidato concorrer, devendo na banca haver profissionais do mesmo cargo, que 

analisará a condição do candidato como pessoa com deficiência e a compatibilidade ou não da 

deficiência com o cargo que pretende ocupar, nos termos do § 1º do Art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e 

suas alterações, do § 1º do Art. 1º da Lei nº 12.764/2012, e da Súmula nº 377 do STJ, bem como do 

Decreto nº 9.508/2018.  

1.2 A equipe multiprofissional emitirá parecer que observará:  

I – as informações prestadas pelo(a) candidato(a) no ato da inscrição no concurso público;  

II – a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do emprego ou da função a 

desempenhar; 

III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 

das tarefas;  

IV – a possibilidade de uso, pelo(a) candidato(a), de equipamentos ou de outros meios que utilize de 

forma habitual; e  

V – o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do Art. 2º da Lei nº 13.146/2015, sem prejuízo 

da adoção de critérios adicionais previstos em edital.  
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1.3 Os(As) candidatos(as) deverá(ão) comparecer à Avaliação Biopsicossocial com 1 (uma) hora de 

antecedência, munidos(as) de documento de identidade original e de parecer ou laudo médico (original 

ou original e cópia para conferência) que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, conforme 

subitens 4.7 e 4.7.1 do Edital de abertura, em data divulgada neste Edital de Convocação, e, se for o 

caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência. 

1.4 Não serão considerados/reconhecidos, candidatos(as) com deficiência aqueles que apresentarem 

laudos médicos contendo:  

a) informações inconclusivas, em processo de investigação e/ou hipótese diagnóstica.  

b) apenas CID de doenças (causa) para os casos de comprovação de deficiência física. Nesses casos é 

necessário constar no parecer ou laudo médico, também, o CID do tipo da deficiência, que resultou da 

doença alegada.  

c) CIDs descritos no subitem 4.8. do Edital de abertura do certame. 

d) validação do tipo de deficiência, por médicos(as) com registros inativos no CRM ou no RMS, 

considerando a data do laudo ou relatório emitido.  

e) validação do tipo de deficiência, por médicos(as) sem especialidade no tipo de deficiência do(a) 

candidato(a).  

1.5 Para fins do Edital de abertura e do presente Edital, orienta-se que os laudos médicos sejam assinados 

por especialistas do tipo de deficiência do candidato, a saber:  

a) Ortopedistas/traumatologistas, reumatologistas, fisiatras, neurologistas ou angiologistas, para casos 

de deficiência física; 

b) Otorrinolaringologistas, para casos de deficiência auditiva;  

c) Oftalmologistas, para casos de deficiência visual;  

d) Psiquiatras ou Neurologistas para casos de Transtorno do Espectro do Autismo e Deficiência 

intelectual.  

1.6 Os documentos complementares devem comprovar o que especifica o parecer ou laudo médico e/ou 

as características que subsidiam ou esclarecem a causa, o grau, o nível ou o tipo, de acordo com a 

especificidade da deficiência declarada pelo(a) candidato(a). 
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1.7 Perderá o direito de concorrer à vaga reservada ou à(s) vaga(s) que surgir(em), no período de validade 

do Concurso, destinada(s) às pessoas com deficiência, o candidato que, por ocasião da Avaliação 

Biopsicossocial:  

a) não apresentar parecer ou laudo médico (original ou original e cópia para conferência);  

b) apresentar parecer ou laudo médico emitido em período superior a 12 meses a partir da publicação 

do Edital, excetuando os casos de Transtorno do Espectro do Autismo;  

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.3, 5.4, 5.5, 5.6 e 5.9 do Edital de abertura 

do concurso;  

d) não for considerado(a) pessoa com deficiência na Avaliação Biopsicossocial;  

e) não comparecer à Avaliação Biopsicossocial.  

1.8 Os(As) candidatos(as) que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, ainda 

que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, deverão se submeter à 

Avaliação Biopsicossocial.  

1.9 O(A) candidato(a) deverá comparecer à avaliação com roupas que permitam exames clínicos a serem 

realizados pelos profissionais da saúde, quando considerados pertinentes e sempre com a autorização 

do(a) candidato(a) avaliado(a). 

1.10 Não poderão concorrer às vagas reservadas e destinadas às Pessoas com Deficiência aqueles(as) que 

apresentam diagnósticos, apenas, de transtornos do neurodesenvolvimento (Transtornos Específicos 

de Aprendizagem – TEAp com prejuízos na leitura, escrita e matemática definidos anteriormente como 

Dislexia, Disgrafia e Discalculia; Distúrbios do Processamento Auditivo Central – DPAC; Transtorno do 

Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH e outros) e/ou diagnósticos de transtornos mentais 

(Esquizofrenia, Transtorno Bipolar, Transtornos de Conduta, Transtorno de Ansiedade, Depressão e 

outros transtornos mentais) que não se enquadram na legislação vigente como Pessoa com Deficiência. 

1.11 O(A) candidato(a) cuja autodeclaração não for confirmada na Avaliação Biopsicossocial concorrerá às 

vagas destinadas à ampla concorrência. O resultado da Avaliação Biopsicossocial será divulgado no site 

do CEPS/UFPA.  

1.12 O(A) candidato(a) classificado(a) em vaga reservada e destinada às Pessoas com Deficiência, que não se 

apresentar à Banca de Avaliação Biopsicossocial em data, horário e local determinados será eliminado 

do certame, observadas as disposições do Edital de abertura.  
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1.13 O resultado da avaliação biopsicossocial será divulgado no site do CEPS.  

 

2. DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL  

2.1 A avaliação presencial será realizada em data e local definidos a seguir: 

a) Canditato(s) Convocado(s) 

 

b) Data: 10/04/2025 

c) Horário para a chegada ao local da Avaliação Biopsicossocial: 09h 

d) Horário para a realização da Avaliação Biopsicossocial: 10h 

e) Local: Prédio ILC/IFCH, Sala 04, 1º andar (localizado na Cidade Universitária “Prof. José da Silveira Netto” 

Campus Básico da UFPA, Rua Augusto Correa Nº 01, Bairro: Guamá, Belém-Pará, CEP: 66075-900, em 

frente ao Centro de Processos Seletivos da UFPA). 

2.2 Cada candidato(a) será avaliado(a) individualmente pela Banca Multiprofissional de Verificação. 

 

3. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

3.1. O candidato que não for considerado Pessoa com Deficiência após decisão da Banca Multiprofissional de 

Verificação, poderá recorrer da decisão por meio de recurso. 

3.2. Os recursos deverão deverão ser interpostos exclusivamente na página de acompanhamento do(a) 

candidato(a), no prazo de 48 horas após a sua publicação na página do CEPS. 

3.3. A banca recursal, quando for o caso, ocorrerá presencialmente no dia 17/04/2025, às 10h, no mesmo 

local em que ocorreu a Avaliação Biopsicossocial. 

3.4. Não será aceita outra forma de interposição de recurso. 

 

Belém, 03 de abril de 2025. 

NOME INSCRIÇÃO CARGO/PERFIL 
JUAN VITOR RUIZ 100094 P13 - SISTEMÁTICA E EVOLUÇÃO DE MAMÍFEROS (GRUPOS RECENTES) 


